






ILUSTRÍSSIMO SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI

EDITAL N° 288/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 209/2023

A empresa ECO SYSTEM - PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE LTDA, inscrita no CNPJ nº

02.067.846/0001-74, com sede na Rua Antônia de Moraes Souza, Nº 836, Cond. Clip, Bairro Betel,

Município de Paulina/SP, CEP: 13.148-171, neste ato representada pelo representante legal Sr.

GABRIELE SCAPPINI, italiano, casado, empresário, portador da Cédula de Identidade de Estrangeiro

RNE nº W277.847-2 SE/DPMAF/DPF e portador do CPF sob o nº 021.697.118-72, vêm,

tempestivamente e respeitosamente à presença de vossa senhoria apresentar:

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO “PREGÃO ELETRÔNICO Nº 209/2023”

Em razão da restrição de igualdade e competitividade conforme instrumento convocatório

que não permite a subcontratação e solicita nos documentos complementares Atestado de

Capacitação, com todos os parâmetros credenciados pelo INMETRO, inclusive que o laboratório seja

acreditado também para coletar

1. DA TEMPESTIVIDADE

Na forma do entabulado no procedimento que origina o certame, a presente impugnação é

tempestiva, razão pela qual deve ser recebida e dado o devido processamento à mesma, na melhor

forma de direito.

2. DA SÍNTESE FÁTICA
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A empresa, ora impugnante, ao obter o Edital de licitação, analisando-se todas as suas

condições de entrega, pagamento, especificações e após as verificações, a empresa detectou grave

vício no referido edital, o qual põe em risco a sua participação no certame, tanto quanto de

quaisquer outros prováveis interessados.

O instrumento convocatório tem como objeto registro de preços para prestação de serviços

de análises de efluentes, e lençol freático da estação de tratamento de esgoto – Secretaria de Meio

Ambiente.

Deve-se levar em consideração o nível de importância do objeto, cujas condições restritivas,

ora impugnadas, caso não sanadas, resultarão em um prejuízo de dinheiro público altíssimo.

Neste sentido, o TCU também se posicionou que as licitações podem ser realizadas desde

que não afastem drasticamente a competitividade, favorecendo economia de escala e padronização

nos mesmos ambientes.

Verifica-se então que o certame em referência, embora detentor de vícios, poderia ser

sanado, favorecendo a competitividade e o interesse público, na medida em que os preços devem

recair na regra de competitividade.

Seguindo o raciocínio de razoabilidade, roga-se que seja procedida a revisão da especificação

do bem a ser objeto da contratação.

3. DOS VÍCIOS DO EDITAL

Como é notório, as empresas que pretendem participar de qualquer processo licitatório

necessitam seguir normas fundamentadas em lei, sempre visando estabelecer a seleção da

proposta mais vantajosa para a Administração e respeitando alguns princípios, visando garantir

assim, majestosamente, a igualdade e a competitividade entre os licitantes.

Consta do edital em seu subitem 14.2.5.1.2, in verbis:

14.2.5.1.2. Comprovação, através de Atestado de capacitação,
com a logística por conta do laboratório, com todos os
parâmetros credenciados pelo INMETRO, inclusive que o
laboratório seja acreditado também para coletar, expedido
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por pessoa jurídica de direito público ou privado, que
demonstre aptidão para a prestação dos serviços em
características, quantidade e prazos compatíveis com o objeto
desta licitação, ou com o item pertinente. (grifo nosso)

Cabe esclarecer que atualmente apenas um laboratório consegue realizar os parâmetros

Sólidos Sedimentáveis em campo e Vazão em campo. Essa solicitação restringe a competitividade

dos participantes, resultando, dessa forma, na exclusão da amplitude de alcance para empresas

participantes no processo licitatório, ferindo a ampla concorrência.

Além disso, a consequência direta da exigência acima informada é a limitação de

participantes, indo em contramão ao objetivo real do processo licitatório e os princípios que

norteiam todo ordenamento.

“Princípio da Competitividade”: Tem como objetivo alcançar a
proposta mais vantajosa para a administração pública. Serve para
que a administração pública consiga alcançar o melhor contrato
através da promoção e ampliação do acesso ao processo licitatório.

“Princípio da Legalidade”: É a regra básica quanto ao direito público,
segundo a qual o exercício do poder pelos órgãos do Estado deve ser
absolutamente de acordo com o direito. Todos procedimentos estão
dependentes ao comando da lei e às exigências do bem comum.

“Princípio da Igualdade”: Helly Lopes remete a esse princípio “um
impeditivo da discriminação entre os participantes do certame, quer
através de cláusulas que, no edital ou convite, favoreçam uns em
detrimento de outros, quer mediante julgamento faccioso, que
desiguale os iguais ou iguale os desiguais.”

Por sua vez, o Art. 3º da Lei 8.666/93 transcreve a vedação da restrição do caráter competitivo.

§ 1º É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o
seu caráter competitivo, inclusive nos casos de sociedades
cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do
contrato, ressalvado o disposto nos §§ 5o a 12 deste artigo e no art.
3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991.” (Grifos nossos)
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E, por fim, no que diz respeito a subcontratação, o Edital menciona no subitem 19.9.8, in
verbis:

19.9.8 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem
mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada.
(grifo nosso)

Sobre o tema, destaca-se que o certame licitatório tem como princípio basilar a isonomia

entre os licitantes, com o fim de proporcionar a máxima competitividade, buscando o maior número

de participantes. Sendo assim, é vedada exigência editalícia que impede a ampla participação de

empresas na licitação.

4. DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se o conhecimento da presente impugnação para que as

alterações necessárias sejam realizadas e, em razão disso, dando continuidade ao certame.

Tal procedimento se faz necessário haja vista que a impugnação fartamente demonstra, não

só a importância da exigência de documentos complementares sendo restrito para diversas

empresas, e também a subcontratação, restringindo a competitividade, estando assim amplamente

atendidos as disposições do Instrumento Convocatório e da legislação em vigor.

Nestes termos,

Pede e espera deferimento

Paulina/SP, 30 de janeiro de 2024.
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_________________________________

ECO SYSTEM - PRESERVAÇÃO DO MEIO AMBIENTE LTDA

CNPJ 02.067.846/0001-74

GABRIELE SCAPPINI

RNE W277.847-2 SE/DPMAF/DPF

CPF 021.697.118-72
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